
LEGISLAÇÃO DISCIPLINANDO O EXERCÍCIO DA PROFISSÃO 
CONTÁBIL NO BRASIL 

 
 
 

Número Data Fato Jurídico Interessado Diploma Legal 

de ordens     ou Beneficiário   

     

01 30/06/31 1.º Regulamento da profissão de Contador Perito-Contador Decreto 20.158 

02 08/02/32 2.º Regulamento (Estabelece o provisionamento dos     

    Contadores Guarda-Livros práticos) Contadores e   

      Guarda - livros Decreto 21.033 

03 23/08/39 Extingue o título de Perito Contador Perito-Contador   

04 28/12/43 Extingue o curso Propedêutico Cria o Comercial Básico Técnico em Decreto-Lei 1.535 

    e o técnico em contabilidade contabilidade Decreto-Lei 6.141 

05 05/09/45 Eleva a curso superior o antigo CONTADOR e dispõe     

    sobre os Bacharéis em ciências Contábeis Aturiais e Contador Antigo Decreto-Lei 7.988 

    Econômicas     

06 20/11/45 Benéfica os alunos das 3.ªs e 4.ªs sérias do Curso     

    Comercial básico Técnico Equiparado Decreto-Lei 8.191 

     

Número Data Fato Jurídico Interessado Diploma Legal 

de ordens     ou Beneficiário   

     

07 27/05/46 Define as atribuições do Contador e do técnico de Com- Contador e Técnico Decreto-Lei 9.295 

    tabilidade e cria o CRC     

08 14/01/48 Estabelece a competência para as perícias contábeis de      

    interesse da Fazenda Nacional Contador Decreto 24.337 

09 02/07/56 Manda apostilar Diplomas de Técnicos em Contabilidade,  Técnico  equiparado   

    mediante exame de suficiência   Lei n.º 2.811 

10 28/04/58 Extingue o título de guarda-livros, dando-lhe a desig - Guarda livros Lei n.º 3.384 

    nação de Técnico em Contabilidade     

11 29/11/65 Equipara o Diploma de Técnico em Contabilidade e de      

    Bacharel em Ciências Contábeis, aos candidatos que com- Técnico  equiparado Lei Fed. 4862, art. 44 

    provem o exercício por 5 anos e sejam aprovados pelo      

    DASP em perícias e Revisões Contábeis (Concursos n.º     

    C-688 - DASP)     
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